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PROPOSICAO DE LEI N°.14/2020

Dispbe sobre a revisdo da remuneragio de agentes
publicos com vencimentos aquém do minimo nacional
| . e do Plano Nacuonal dos professores para o exercicio
R LS, _ G T e 2080,

A Cémara Municipal de Matias Barbosa decreta:

Art. 1° A remunéragéo dos agentes publicos, chjos vencimentos ficaram aquém do
.minlmo nacional, terdo a revisio correspondente ao salério minimo wgente de forma
retroatlva a1°de janeiro de 2020.

Art. 2° A remuneragéo dos Professores I3 CUJOS vencimentos ficaram aquem do Piso
nacional, teréo a revisdo correspondente ao Piso Nacional dos Professores, de forma
proporcional a jornada dos servidores municipais nos termos da lei federal 661 1.738/2008
e suas atuéiizggées, de'forma‘retro'ativa a 1° de janeiro de 2020. '

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Céamara Municipal de Maiias Barbosa, 27 de abril de 2020.

" Joaquim Oliveira
Prefeito Municipal




